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Processo nº: 

CURATELA

MM. Juiz,

--------------------------------------------- promoveu Ação de Curatela em face

de sua irmã------------------------------ sustentando que a mesma é portadora de transtor-

nos mentais,  razão pela qual segundo afirma, encontra-se inapta para a prática dos

atos da vida civil.

Requer seja nomeado curador da incapaz acima mencionada, conforme

documentação comprobatória em anexo. 

Pugna pela antecipação da tutela através da concessão da Curatela Pro-

visória, com o fito de assistir a dita incapaz perante instituições públicas e privadas, na

defesa de seus interesses, notadamente no que tange à retirada de valores que são de-

positados mensalmente em sua conta bancária, referentes a sua aposentadoria.

Pois bem. Com a entrada em vigor do Novo Estatuto das Pessoas com

Deficiência- Lei 13.146/15- a curatela passou a ser medida extraordinária.

Nos termos do art. 4º do Código Civil, com a redação alterada pelo Novo

Estatuto  das  Pessoas  com  Deficiência,  a  pessoa  com  deficiência  somente  será

considerada relativamente incapaz se por causa transitória ou permanente não puder

exprimir sua vontade, senão veja-se:

“Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
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II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir
sua vontade;

IV - os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial”

Sob a ótica cidadã no novel diploma legal, três aspectos atinentes à cu-

ratela merecem destaque: o primeiro é que a curatela deverá respeitar os direitos, as

vontades e preferências da pessoa humana, sendo proporcional e apropriada às suas

circunstâncias; o segundo é que essa restrição à capacidade deve se dar pelo período

mais curto possível e por fim, há necessidade de submissão da curatela a uma revisão

regular pelo Poder Judiciário. Este é o teor do artigo 84, § 3º da Lei 13.146/15.

A doutrina já sinaliza a existência de dois modelos jurídicos de deficiên-

cia:  deficiência  sem  curatela  e  deficiência  qualificada  pela  curatela.  “A  deficiência

como gênero engloba todas as pessoas que possuam uma menos valia na capaci-

dade física, psíquica ou sensorial- independente de sua gradação- sendo bastante

uma especial  dificuldade para satisfazer  as  necessidades normais.  O deficiente

desfruta plenamente dos direitos civis, patrimoniais e existenciais. Contudo, se a

deficiência se qualifica pelo fato de a pessoa não conseguir se autodeterminar, o

ordenamento lhe conferirá proteção ainda mais densa do que aquela deferida a

um deficiente capaz,  demandando o devido processo legal  de curatela” (ROSEN-

VALD, Nelson. Curatela.Tratado dos Direitos das Famílias. Belo Horizonte 2015. IBDFAM). 

 

Assim,  nesse  contexto,  entendo  que  merece  guarida  o  pedido  de

curatela provisória, uma vez que os laudos médicos acostados às fls. 25/26 indicam

que a  Curatelanda está  impossibilitada,  ainda  que  por  causa  temporária,  de  tomar
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decisões,  necessitando de terceiros  para  auxiliá-la  em funções  básicas.  Tal  situação

também  foi  observada  por  ocasião  da  entrevista,  sendo  evidente,  portanto,  o

comprometimento da expressão de sua vontade.

Diante disso, a curatela provisória, prevista no artigo 749, § único, do

NCPC é medida de proteção da Requerida, já que a mesma não tem condições de se

autodeterminar, nesse momento.

Justificada a urgência da medida, manifesta-se o Ministério Público pelo

deferimento da curatela provisória da Requerida, restrita aos atos relacionados aos di-

reitos de natureza patrimonial e negocial da Curatelanda, nos termos do artigo 85 do

Estatuto das Pessoas com Deficiência- Lei 13.146/2015.

Saliente-se que a relação de parentesco encontra-se provada através do

documento de fls.07/08. Contudo, deverá o Autor informar se a Curatelanda tem pais,

esposo ou filhos. Em caso positivo, deverá ser acostado um termo de consentimento

dos mesmos com o presente pedido e com a nomeação do mesmo para o exercício da

curatela. 

Por fim, deverá ser certificado se a Curatelanda impugnou o pedido. Em

caso negativo, deverá ser nomeado curador especial nos termos do artigo 752, §2º do

NCPC.

Após  a  apresentação  da  impugnação,  requer  seja  a  Curatelanda

submetida a perícia médica oficial.

                      Salvador, 12 de abril de 2016.
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RENATA BARROS DACACH ASSIS
Promotora de Justiça


